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O VaR Bacen diário no fi nal de 2009 era de 0,036% do ativo total (0,578% se anualizado), 

ou seja, com 95% de confi ança o Bacen não teria um prejuízo agregado anual maior do que 

0,578% do seu total de ativos. O VaR Bacen diário médio observado para o ano de 2009 foi de 

0,221% (anual de 3,505% do total de ativos).

36 – Risco de Liquidez

O risco de liquidez é aquele que surge da eventual difi culdade de negociação de papéis em um 

mercado secundário, em virtude de que est e não possa absorver o volume que se deseja nego-

ciar sem que haja signifi cativa alteração de preço.

a) Inst rumentos fi nanceiros dest inados à administ ração de reservas internacionais:

O gerenciamento do risco de liquidez tem por objetivo garantir que o Bacen cumpra 

todos os compromissos fi nanceiros assumidos. Para tanto, exist e uma política de di-

versifi cação de vencimentos e também o est abelecimento de limit es visando garantir 

que os títulos adquiridos possam ser negociados no mercado secundário sem provo-

car movimentos bruscos nos preços dos ativos. Em função dessas diretrizes, mesmo os 

títulos com vencimentos mais longos têm liquidez imediata. 

b) Inst rumentos fi nanceiros dest inados à execução da política monetária:

Tendo em vist a as atribuições de autoridade monetária, que incluem o controle da 

liquidez do sist ema fi nanceiro, o Bacen não est á sujeit o às limit ações decorrentes de 

descasamento entre ativos e passivos em moeda nacional.

c) Prazos de vencimento:

O quadro a seguir demonst ra os prazos contratuais dos ativos e dos passivos em mo-

edas est rangeiras do Bacen:
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37 – Risco Operacional

Risco operacional é o risco de perda fi nanceira, dano à reputação ou incapacidade de se atingi r 

os objetivos do negócio, resultante de uma ou mais causas de risco, origi nado por fatores hu-

manos, processos  ou sist emas falhos ou inadequados, ou eventos externos. Para a prevenção e 

controle desse risco, o Bacen possui sist emas de controles internos de acordo com as caract e-

ríst icas de suas atividades, bem como regulamentos que est abelecem as competências de cada 

departamento e as atribuições de seus dirigentes (Regi mento Interno e Manual de Organização 

Administ rativa) e, ainda, normas que defi nem os crit érios e procedimentos para todas as ativi-

dades da Inst it uição.

O cumprimento desses normativos e a observância dos sist emas de controle interno são acom-

panhados pela Audit oria Interna do Bacen, a quem cabe zelar pela regularidade dessas ações.

Adicionalmente, a cada semest re, os ch efes de departamento da Inst it uição atest am a consis-

tência dos controles internos referentes às operações sob sua resp onsabilidade, o que permit e 

ao Diretor de Administ ração e ao Chefe do Departamento de Contabilidade e Execução Finan-

ceira fi rmarem, em nome da Inst it uição, declaração de resp onsabilidade sobre seus controles 

internos à empresa de audit oria independente.

38 – Partes Relacionadas

De acordo com a NIC 24 – Divulgação de Partes Relacionadas, as seguintes inst it uições se ca-

ract erizam como tal:

38.1 – Governo Federal
O Bacen é uma autarquia federal vinculada ao Minist ério da Fazenda - MF e integrante do 

Sist ema Financeiro Nacional - SFN e, como tal, est á sujeit o às diretrizes do CMN, órgão deli-

berativo máximo do SFN. Ao CMN cabe est abelecer as diretrizes gerais das políticas monetá-

ria, cambial e credit ícia, regular o funcionamento e a fi scalização das inst it uições fi nanceiras e 

discip linar os inst rumentos de política monetária e cambial, bem como aprovar os balanços e o 

sist ema de contabilidade do Bacen. 

O Presidente e Diretores do Bacen não possuem mandato fi xo, sendo indicados pelo Presiden-

te da República e aprovados pelo Senado Federal.
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O orçamento de desp esas de manutenção do Bacen é aprovado pelo Congresso Nacional e sua 

execução fi nanceira deve observar os limit es est abelecidos pelo Poder Executivo.

Todas as operações entre o Bacen e o Tesouro Nacional são regi das por disp osições const it ucio-

nais e legais, sendo as princip ais a seguir enumeradas:

a) Depósit os à Ordem do Governo Federal:

As disp onibilidades de caixa do Governo Federal são deposit adas no Bacen (Conta 

Única do Tesouro Nacional), possuem livre movimentação e são remuneradas pela 

taxa média da rentabilidade dos títulos públicos federais exist entes em carteira do 

Bacen (nota 11), excluído o resultado da marcação a mercado. Em 2009 a rentabilidade 

foi de 11,16% (13,20% em 2008).

b) Resultado do Bacen:

O resultado posit ivo apurado pelo Bacen, após a const it uição ou reversão de reservas, 

const it ui obrigação do Bacen para com a União, devendo ser transferido até o 10º dia 

útil após a aprovação das demonst rações fi nanceiras pelo CMN. Se negativo, esse re-

sultado const it ui crédit o do Bacen fr ente à União, devendo ser pago até o 10º dia útil 

do ano subsequente ao da aprovação das demonst rações fi nanceiras. Em ambas as 

sit uações, tais valores devem ser corrigi dos pelos mesmos índices aplicados à conta 

Depósit os à Ordem do Governo Federal, até a data da efetiva transferência ou cober-

tura (notas 11 e 39.a).

c) Equalização cambial:

A operação de equalização cambial, implementada por meio da Lei 11.803/2008, tem 

como objetivos princip ais dar maior transp arência aos resultados das operações da 

autoridade monetária e reduzir a volatilidade do resultado do Bacen, derivada do 
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crescente descasamento entre ativos e passivos cambiais, volatilidade essa que preju-

dica a análise, por parte dos agentes econômicos nacionais e internacionais, do resul-

tado das operações de política monetária, função princip al da autarquia. Os valores e 

caract eríst icas dessas operações est ão descrit os na nota 9.2.

d) Repasse do Tesouro Nacional:

O Bacen utiliza recursos repassados pelo Governo Federal para o pagamento de parte 

de suas desp esas administ rativas.

e) Pagamento de ações judiciais:

Os pagamentos decorrentes de ações judiciais em que a União e suas autarquias sejam 

parte vêm sendo centralizados, fi cando o pagamento sob resp onsabilidade dos juízos 

competentes, a quem cabe requisit ar autorização orçamentária e fi nanceira, não sen-

do utilizados recursos do Bacen para tanto (notas 19.2 e 23.1).

f) Utilização de títulos como inst rumento de política monetária:

O Bacen utiliza títulos de emissão do Tesouro Nacional para realizar a política mo-

netária. Todas as compras e vendas de títulos que ocorrem entre o Bacen e o Tesouro 

Nacional são efetuadas a preço de mercado.

g) Prest ação de serviços na colocação de títulos:

O Bacen operacionaliza a colocação de títulos da dívida no mercado fi nanceiro, ca-

bendo, entretanto, ao Tesouro Nacional a defi nição de caract eríst icas, preço e prazo 

dos papéis colocados.

O quadro a seguir apresenta as princip ais operações ocorridas no período entre o Ba-

cen e o Governo Federal:
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38.2 – Centrus
A Centrus é uma entidade fech ada de previdência privada, sem fi ns lucrativos, e tem como 

objetivo complementar os benefícios de aposentadoria e pecúlio assegurados pela previdência 

social pública (nota 23.2). O Bacen é patrocinador da Centrus e em função disso ocorreram as 

seguintes transações entre as entidades:

 

As princip ais variações observadas no período são decorrentes dos ganhos atuariais (nota 23.2).

38.3 – Casa da Moeda do Brasil – CMB
A CMB é uma empresa pública federal, vinculada ao Minist ério da Fazenda, e tem como ati-

vidades preponderantes a fabricação, em caráter de exclusividade, de papel-moeda e moeda 

metálica e a impressão de selos post ais e fi scais federais. 

O est atuto social da CMB est abelece que a sua administ ração será exercida pelo Conselho de 

Administ ração e pela Diretoria Executiva, sendo que no Conselho de Administ ração exist e um 

membro indicado pelo Bacen.

Em 2009, o Bacen efetuou aquisições de cédulas e moedas que totalizaram um disp êndio de 

R$767.120 (R$479.427 em 2008).
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38.4 – Fundo de Pensão dos Empregados da Casa da Moeda do Brasil – Cifrão 

O Cifr ão, inst it uído pela Casa da Moeda do Brasil, é uma entidade fech ada de previdência com-

plementar, sem fi ns lucrativos, dotada de personalidade jurídica de direit o privado, com patri-

mônio próprio e autonomia administ rativa e fi nanceira, tendo por objetivo primordial inst it uir 

e executar planos de benefícios de caráter previdenciário aos funcionários da CMB. Não exist e 

nenhuma transação entre o Bacen e o Cifr ão.

38.5 – Reserva para o Desenvolvimento Inst it ucional do Banco Central do Brasil – 
Redi-BC 

Os recursos da Redi-BC dest inam-se ao cust eio da execução de  projetos relevantes e essenciais 

voltados para o funcionamento e desenvolvimento  inst it ucional e que visem à implementação 

das ações defi nidas no âmbit o do  planejamento est ratégi co. Em 2009, a Redi-BC desembolsou 

R$66.462 (R$71.988 em 2008) para o cust eio da execução de projetos e ree mbolsou o Bacen em 

R$1.359 (R$913 em 2008) a título de taxa de administ ração.

38.6 – Fundo de Assist ência ao Pessoal – Fasp e
O Fasp e é um fundo contábil criado para gerir recursos dest inados à manutenção dos bene-

fícios de saúde dos funcionários do Bacen. Foi criado pela Lei 9.650, de 27 de maio de 1998, 

que determina que seus recursos serão compost os por dotações orçamentárias do Bacen e 

contribuição mensal dos particip antes, sendo as contribuições do Bacen equivalentes à receit a 

previst a com a contribuição dos particip antes. Prevê também que, na ocorrência de défi cit  no 

sist ema, o Bacen poderá utilizar fonte de recursos disp onível para sua cobertura.

Em 2009, as desp esas incorridas pelo Bacen a título de contribuição para o Fasp e totalizaram 

R$62.272 (R$55.145 em 2008).

38.7 – Diretoria e administ radores 
O Bacen possui oit o Diretores (incluindo o Presidente), um Secretário Executivo, um Procu-

rador-Geral e quarenta e seis servidores, contemplando Consultores de Diretoria, Chefes de 

Departamento e Gerentes-Executivos, que ocupam funções est ratégi cas. O Bacen não efetua 

emprést imos aos membros de sua diretoria ou aos seus servidores, e os benefícios pagos in-

cluem salários, encargos sociais, auxílio-moradia, assist ência médica e auxílio-alimentação. 

Para aqueles que sejam também funcionários da Inst it uição, o Bacen também é resp onsável 

pelo pagamento de aposentadoria. Os salários e benefícios são inst it uídos por lei, não havendo 

qualquer vinculação entre est es e o desempenho fi nanceiro do Bacen.
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Em 2009, a remuneração total (incluindo salários, benefícios e encargos) dos membros da 

Diretoria foi de R$2.478 (R$2.425 em 2008) e dos Secretário Executivo, Procurador-Geral, 

Consultores de Diretoria, Chefes de Departamento e Gerentes-Executivos foi de R$15.116 

(R$14.379 em 2008).

39 – Lei de Responsabilidade Fiscal – Informações Exigidas

a) Impact o e o cust o fi scal das operações - Lei de Resp onsabilidade Fiscal, § 2º do art. 7º:

O parágrafo único do art. 8º da Lei 4.595/64, com a redação dada pelo Decreto-Lei 

2.376/87, prevê que “os resultados obtidos pelo Banco Central, consideradas as re-

ceit as e desp esas de todas as suas operações, serão, a partir de 1° de janeiro de 1988, 

apurados pelo regi me de competência e transferidos para o Tesouro Nacional, após 

compensados eventuais prejuízos de exercícios anteriores”.

Esse disp osit ivo foi parcialmente alterado pela Lei de Resp onsabilidade Fiscal:

“Art 7° O resultado posit ivo do Banco Central, apurado após a const it uição ou rever-

são de reservas, const it ui receit a do Tesouro Nacional e será transferido até o décimo 

dia útil subsequente à aprovação dos balanços semest rais.

§ 1° O resultado negativo const it uirá obrigação do Tesouro para com o Banco Cen-

tral e será consignado em dotação esp ecífi ca no orçamento.”

De acordo com o inciso II do art. 2º da Medida Provisória 2.179-36, esse resultado negativo 

deverá ser objeto de pagamento até o 10º dia útil do exercício subsequente ao da aprovação do 

balanço pelo CMN.

Assim, temos que:

I) o resultado do Bacen considera as receit as e desp esas de todas as suas operações; 

II) os resultados posit ivos são transferidos como receit as e os negativos são cobertos 

como desp esas do Tesouro Nacional;

III) tais resultados são contemplados no Orçamento Fiscal à conta do Tesouro Nacional.
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O Bacen apresentou resultado posit ivo de R$2.158.984 no 3º trimest re e de  R$4.391.661 no 4º 

trimest re, totalizando um resultado posit ivo de R$6.550.645 no 2º semest re de 2009, que, após 

a realização de reservas, será transferido ao Tesouro Nacional até o 10º dia útil subsequente à 

aprovação das demonst rações fi nanceiras pelo CMN. Em conformidade com o § 5º do art. 9º 

da Lei de Resp onsabilidade Fiscal, no prazo de noventa dias após o encerramento do semest re, 

o Bacen  apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do Congresso 

Nacional (entre as quais a Comissão de Assuntos Econômicos, a de Finanças e Tributação e a 

de Orçamentos Públicos), avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas mo-

netária, credit ícia e cambial, evidenciando o impact o e o cust o fi scal de suas operações e os 

resultados demonst rados nos balanços.

b) Cust o da remuneração das disp onibilidades do Tesouro Nacional – Lei de Resp onsabili-

dade Fiscal, § 3º do art. 7º:

O cust o corresp ondente à remuneração dos depósit os do Tesouro Nacional atingi u, 

no 3º trimest re de 2009, o montante de R$9.028.133 e no 4º trimest re R$8.288.765 

(R$17.316.898 no semest re).

c) Cust o da manutenção das reservas cambiais - Lei de Resp onsabilidade Fiscal, § 3º 

do art. 7º:

O cust o da manutenção das reservas cambiais é calculado diariamente pela diferença 

entre a taxa de rentabilidade das reservas internacionais, incluindo a variação cam-

bial, e a taxa média de captação apurada pelo Bacen. 

Em 31.12.2009, 92,2% dos ativos de reserva eram compost os por títulos, conforme 

divulgado na Nota para Imprensa do Setor Externo (quadro 49), disp onível no sítio do 

Bacen na internet (www.bcb.gov.br).
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No 3º trimest re, as reservas internacionais apresentaram rentabilidade negativa de 7,95%, já 

considerando a apreciação do Real fr ente as princip ais moedas que as compõem no período. 

Considerando o cust o de captação dest a Autarquia, o resultado líquido das reservas foi negati-

vo em 9,61% (R$38.214.228). No 4º trimest re, a rentabilidade das reservas alcançou 2,12% ne-

gativos, totalizando 3,86% negativos (R$15.700.800) quando considerado o cust o de captação.

d) Rentabilidade da carteira de títulos, dest acando os de emissão da União - Lei de 

Resp onsabilidade Fiscal, § 3º do art. 7º:

A rentabilidade da carteira de títulos do Bacen, compost a exclusivamente por títulos 

de emissão da União, foi de R$12.567.391 no 3º trimest re e de R$14.169.446 no 4º tri-

mest re, totalizando R$26.736.837 no 2º semest re de 2009.

Presidente: Henrique de Campos Meirelles

Diretores: Aldo Luiz Mendes, Alexandre Antonio Tombini, Alvir Alberto Hoff mann, Anthero 

de Moraes Meirelles, Antonio Gust avo Matos do Vale, Maria Celina Berardinelli Arraes, Mário 

Magalhães Carvalho Mesquit a. 

Chefe do Departamento de Contabilidade e Execução Financeira: Jeff erson Moreira

Contador – CRC-DF 7.333
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